
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206626865 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ANTONINHO TONELLO E CIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2003

2005

NOVA PRATA

7 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

RSN2461729758

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo
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24/407.455-1
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Número do Processo Módulo Integrador

RSN2461729758

Data

05/11/2024

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF
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Data Assinatura
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ALTERAÇÃO 03 DE CONTRATO SOCIAL EM SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
ANTONINHO TONELLO E CIA LTDA 

 
ANTONINHO TONELLO, brasileiro, viúvo, nascido em 10-03-1950, 

empresário, identidade nº 1018801901, órgão expedidor SSP RS, CPF nº 
134.448.240-68, residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 
2643, Bairro São Cristóvão, na cidade de Nova Prata – RS, CEP 95.320-
000, representada neste ato pela sua procuradora, VILMARA GRANDO 
CARBONERA, brasileira, viúva, técnica contábil, nascida em 16/01/1974, 
documento de identidade n.º 4059814527, SSP – UF, CPF n.º 
000.766.480-01, Rua Buarque de Macedo, 426, centro, Nova Prata – RS, 
Cep 95.320-000 e 

REMI TONELLO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 30-06-
1978, empresário, identidade nº 3061663013 órgão expedidor SSP RS, 
CPF nº 686.697.710-04, residente e domiciliado na Avenida Presidente 
Vargas, nº 2643, Bairro São Cristóvão, na cidade de Nova Prata – RS, CEP 
95.320-000, ora representado neste ato pela sua procuradora, VILMARA 
GRANDO CARBONERA, brasileira, viúva, técnica contábil, nascida em 
16/01/1974, documento de identidade n.º 4059814527, SSP – UF, CPF 
n.º 000.766.480-01, Rua Buarque de Macedo, 426, centro, Nova Prata – 
RS, Cep 95.320-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira sob a denominação social de ANTONINHO TONELLO E CIA LTDA, 
com sede na, Avenida Presidente Vargas, nº 2643, Bairro São Cristóvão, 
na cidade de Nova Prata – RS, CEP 95.320-000, inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul - JUCERGS, sob NIRE 
43206626865 em 29-04-2010 e CNPJ sob nº 93.545.978/0001-10, com 
última alteração contratual em 06-11-2014, sob nº 4062297, resolvem 
assim alterar e consolidar o contrato social de acordo com as seguintes 
cláusulas: 

CAPÍTULO I 
 

DA VENDA DE CAPITAL SOCIAL 
 

 
Cláusula Primeira – O sócio ANTONINHO TONELLO, detentor de R$ 
63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais) divididos em 63.200 
(sessenta e três mil e duzentas quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, vende e transfere, parte de suas quotas de capital social no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil 
quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o novo sócio, RONEI 
TONELLO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 08-11-1988, 
empresário, identidade nº 3098530656 órgão expedidor SJS RS, CPF nº 
018.549.640-70, residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 
2643, Bairro São Cristóvão, na cidade de Nova Prata – RS, CEP 95.320-
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000 representada neste ato pela sua procuradora, VILMARA GRANDO 
CARBONERA, brasileira, viúva, técnica contábil, nascida em 16/01/1974, 
documento de identidade n.º 4059814527, SSP – UF, CPF n.º 
000.766.480-01, Rua Buarque de Macedo, 426, centro, Nova Prata – RS, 
Cep 95.320-000. E o restante de suas de quotas de capital social no valor 
de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) dividido em 23.200 
(vinte e três mil e duzentas quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
vende e transfere, para o sócio REMI TONELLO já qualificado no 
preambulo acima. 
Parágrafo único: O cedente declara haver recebido os referidos valores 
em moeda corrente nacional, dando e recebendo, por este instrumento, 
plena, geral e irrevogável quitação a sociedade e individualmente aos 
cessionários, nada mais tendo a participar ou reclamar após a data de 
assinatura do presente instrumento referente às quotas vendidas.  

 

 

 

CAPITULO II 

DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Terceira –   Após a venda de quotas de capital realizada na 
cláusula 1ª, o capital social que é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
divididos em 80.000 (oitenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, já integralizado permanece inalterado e distribuído entre os sócios, 
da seguinte forma: 

a) O sócio REMI TONELLO participará com 40.000 (quarenta mil quotas) 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 50%, sendo: 

- R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) sua participação 
anterior. 

- R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) sua participação na 
compra de quotas na cláusula 1ª. 

b) O sócio RONEI TONELLO participará com 40.000 (quarenta mil 
quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 50%, sendo: 

- R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) sua participação na compra de quotas 
na cláusula 1ª. 
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CAPÍTULO III 
 

DA ADMINISTRAÇÃO, PODERES E RESPONSABILIDADES 
 

Cláusula Quarta - Administração da sociedade é exercida pelos sócios 
em conjunto ou separadamente.  
 
§1º Os administradores têm os poderes gerais para praticarem todos os 
atos pertinentes à administração da sociedade, aos quais caberão a 
responsabilidade ou a representação ativa e passivamente da sociedade, 
em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade; 

§2º Os administradores receberão um "pró-labore" mensal, fixado de 
comum acordo pelos sócios, a cada exercício social, respeitando as 
normas fiscais vigentes e os seus limites. 

§3º É vedado aos administradores fazer uso da firma na prestação de 
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios 
estranhos ao objeto social. 

§4º Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e 
os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 
Cláusula Quinta - Nos termos do art. 1.061 da Lei 10406/02, fica 
permitida a nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário, desde que aprovados por dois terços do capital social, se o 
capital estiver totalmente integralizado, ou pela totalidade, se o capital 
não estiver integralizado. 
 
Cláusula Sexta - Em relação aos direitos e obrigações dos sócios, nos 
casos de venda de quotas sociais por parte dos sócios, o sócio 
remanescente terá direito de preferência na aquisição das mesmas. Neste 
caso o sócio remanescente optará pelo ingresso de novo sócio ou pela 
extinção da sociedade. E, o sócio que quiser transferir suas cotas de 
capital ou parte delas, deverá comunicar a sociedade por escrito com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Sendo vedado ao sócio, 
onerar de qualquer forma suas quotas de capital em benefício de 
terceiros, estranhos a sociedade. A sociedade não se dissolverá pela 
retirada, interdição, falência ou insolvência de qualquer um dos sócios, 
efetuando-se a apuração dos seus haveres, que lhe serão reembolsados. A 
sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer um dos 
sócios, neste caso as quotas de capital do sócio falecido serão transferidas 
aos herdeiros.  
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CAPÍTULO IV 

DO DESIMPEDIMENTO 
Cláusula Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CAPÍTULO V  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Considerando esta alteração contratual fica consolidado o contrato 

social da sociedade, a qual passa doravante a ser regida única e 
exclusivamente, nos termos do Código Civil, da Lei nº 10.406/2002, pelas 
seguintes cláusulas e condições:  

 
 

CAPÍTULO I 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de 
ANTONINHO TONELLO E CIA LTDA e tem como nome fantasia 
TONELLO TURISMO.  
 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na cidade de Nova Prata, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Presidente Vargas, nº 2643, 
Bairro São Cristóvão, CEP 95.320-000, podendo abrir ou fechar filiais e/ou 
sucursais onde a quando achar oportuno, obedecendo às disposições 
legais vigentes, por deliberação dos sócios que representam ¾ do capital 
social. 
 
Cláusula Terceira - A sociedade pode atuar tanto no mercado interno, 
quanto no mercado externo. 
 
Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto social de: TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE ESTUDANTES E PASSAGEIROS, COM 
ITINERÁRIO FIXO OU SOB REGIME DE FRETAMENTO. 
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Cláusula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Agosto 
de 1990 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizadas em moeda corrente nacional, e fica distribuído 
da seguinte forma entre os sócios. 
 

QUOTISTAS R$ TOTAL R$ % 

REMI TONELLO R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 50% 

      RONEI TONELLO R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 50% 

TOTAL R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 100 
 
 
Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor 
de suas respectivas quotas, sendo que todos respondem solidariamente 
pela integralização total do capital social. 
 

Cláusula Oitava - É vedado aos sócios dar quotas de capital da 
sociedade em caução ou qualquer modalidade de garantia. 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO, PODERES E RESPONSABILIDADES 

 
Cláusula Nona - A administração da sociedade será exercida, em 
conjunto ou separadamente, por ambos os sócios.  
§1º Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à administração da sociedade, aos quais caberão a 
responsabilidade ou a representação ativa e passivamente da sociedade, 
em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade; 

§2º Os administradores receberão um "pró-labore" mensal, fixado de 
comum acordo pelos sócios, a cada exercício social, respeitando as 
normas fiscais vigentes e os seus limites. 

§3º É vedado os administradores fazer uso da firma na prestação de 
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios 
estranhos ao objeto social. 
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§4º Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e 
os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 
Cláusula Décima - Nos termos do art. 1.061 da Lei 10406/02, fica 
permitida a nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário, desde que aprovados por dois terços do capital social, se o 
capital estiver totalmente integralizado, ou pela totalidade, se o capital 
não estiver integralizado. 
 
Cláusula Décima Primeira - Em relação aos direitos e obrigações dos 
sócios, nos casos de venda de quotas sociais por parte dos sócios, o sócio 
remanescente terá direito de preferência na aquisição das mesmas. Neste 
caso o sócio remanescente optará pelo ingresso de novo sócio ou pela 
extinção da sociedade. E, o sócio que quiser transferir suas cotas de 
capital ou parte delas, deverá comunicar a sociedade por escrito com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Sendo vedado ao sócio, 
onerar de qualquer forma suas quotas de capital em benefício de 
terceiros, estranhos a sociedade. A sociedade não se dissolverá pela 
retirada, interdição, falência ou insolvência de qualquer um dos sócios, 
efetuando-se a apuração dos seus haveres, que lhe serão reembolsados. A 
sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer um dos 
sócios, neste caso as quotas de capital do sócio falecido serão transferidas 
aos herdeiros.  

 
CAPÍTULO IV 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E SEUS RESULTADOS 
Cláusula Décima Segunda - Anualmente no dia 31 (Trinta e um) de 
dezembro, será levantado o Balanço Patrimonial da Sociedade, mas 
poderá o exercício social ter duração inferior a um ano e deverá iniciar-se 
no primeiro dia de cada período, encerrando-se no último dia de cada 
período, data em que será procedido o levantamento contábil pertinente 
e, depois de apurado o resultado do exercício social, com as deduções 
previstas em Lei e a formação das reservas que forem consideradas 
necessárias, os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas respectivas quotas de capital. 
§ 1º - Poderão os sócios deliberarem de comum acordo na retenção ou 
capitalização parcial ou total, dos lucros apurados e acumulados, bem 
como pela futura compensação de eventuais prejuízos acumulados, 
observada a legislação pertinente à matéria. 
§ 2º - Poderão os sócios procederem ao levantamento de balanços 
contábeis intermediários e efetuar antecipações nas distribuições de 
lucros, sendo responsabilizado o administrador e o sócio que efetuar ou 
receber distribuições de lucros fictícios ou ilícitos. 
§ 3º - A distribuição de lucros aos sócios poderá ser em proporções 
diferentes da sua participação no capital social, desde que aprovado por 
todos os sócios, sendo porem ilícita a exclusão de qualquer um dos sócios 
de participar da distribuição de lucros. 
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CAPÍTULO V 

DO DESIMPEDIMENTO 
 

Cláusula Décima Terceira – Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou 
restrições legais, que possam impedi–los de exercer atividade empresarial 
conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 
 
Cláusula Décima Quarta – As partes elegem o foro de Nova Prata – RS, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem justos e acertados, comprometem-se por si e seus 
herdeiros e sucessores a bem e fielmente a cumprir o presente 
instrumento particular em via única. 
 

Nova Prata, RS 29 de Outubro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
REMI TONELLO 

Representada por: VILMARA GRANDO 
CARBONERA 

 
_______________________________ 

ANTONINHO TONELLO 
Representada por: VILMARA GRANDO 

CARBONERA 
 

_______________________________ 
RONEI TONELLO 

Representada por: VILMARA GRANDO 
CARBONERA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/407.455-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2461729758

Data

05/11/2024

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/407.455-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2461729758

Data

05/11/2024

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

NOVA PRATA, 05 de novembro de 2024.

Eu, VILMARA GRANDO CARBONERA, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº 090156,

expedida em 19/04/2013, inscrito no CPF nº 000.766.480-01, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

03PROCURAÇÃO: OUTORGANTES ANTONINHO TONELLO, REMI
TONELLO E RONEI TONELLO, COM OUTORGADO: VILMARA
GRANDO CARBONERA, DATADA EM 29/10/2024.

02Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/RS, número: 090156.

VILMARA GRANDO CARBONERA
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/407.455-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2461729758

Data

05/11/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/407.455-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANTONINHO TONELLO E CIA LTDA, de CNPJ
93.545.978/0001-10 e protocolado sob o número 24/407.455-1 em 05/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10669488, em 07/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Anaica
Carlota Nunes.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.766.480-01 VILMARA GRANDO CARBONERA 07/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Anaica Carlota Nunes, Servidor(a) Público(a), em
07/11/2024, às 14:16.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 07 de novembro de 2024
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